
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS - TO 

Estado do Tocantins 

Praça Anselmo Ferreira Guimarães 

 

 

ERRATA À LEI Nº 1390/2025 

 

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais, vem a público retificar o texto da Lei nº 1390/2025, publicada 

em 15 de outubro de 2025, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

“Prorroga, até 23 de junho de 2026, a vigência do Plano Nacional de Educação 

aprovado por meio da Lei nº 1190, de 23 de junho de 2015.” 

 

LEIA-SE: 

“Prorroga, até 23 de junho de 2026, a vigência do Plano Municipal de 

Educação 

aprovado por meio da Lei nº 1190, de 23 de junho de 2015.” 

 

 

As demais disposições da referida Lei permanecem inalteradas. 

 

 

 

Araguatins - TO, 12 de maio de 2026. 

 

 

AQUILES PEREIRA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 


